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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 2.841, de 21 de novembro de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial 
no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2024: 
 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.823.902,65 (dois milhões oitocentos e vinte 
e três mil novecentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA  
13.392.0022.2071 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL 

DE INCENTIVO À CULTURA 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
21140 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 
90.000,00 

 SUBTOTAL 90.000,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.733.902,65 
 SUBTOTAL 2.733.902,65 

 TOTAL 2.823.902,65 
 
  II - crédito adicional especial no valor de R$ 18.137,81 (dezoito mil cento e trinta e sete reais e 
oitenta e um centavos), mediante a inclusão das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.005 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV EDUC 

BÁSICA E VALORIZ PROFIS EDUC - FUNDEB 
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12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 
FUNDEB 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
9159 01040-Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União - VAAR 
18.137,81 

 SUBTOTAL 18.137,81 
 TOTAL 18.137,81 

  
 Art. 3º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 2º, serão utilizados os cancelamentos 
parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0003.2007 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
24.131.0004.2011 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
04.122.0003.2007 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
24.131.0004.2011 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.902,65 
02.002 CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO  
04.124.0002.2012 CONTROLE INTERNO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 227.902,65 
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03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

08.244.0006.2015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
03.003 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 

SERVIÇOS GERAIS 
 

04.122.0007.2019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.400.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
03.004 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
 

04.126.0008.2024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
04.126.0008.2022 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

1470 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
04.126.0008.2024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

1590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
04.122.0008.2021 ATIVIDADES DE TELEFONIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
04.126.0008.2022 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1480 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
04.122.0008.2021 ATIVIDADES DE TELEFONIA  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

1390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
04.126.0008.2024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 1.630.000,00 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

28.846.0009.0032 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
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3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
2100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 280.000,00 
 SUBTOTAL 280.000,00 
06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0013.2045 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS 

HUMANOS 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

3250 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
06.003 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL  
04.128.0014.2049 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR 

PÚBLICO 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

3470 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
 SUBTOTAL 125.000,00 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE 
CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

14.242.0020.2057 FORTALECIMENTO DA REDE DE POLÍTICAS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
14.244.0019.2058 FORTALECIMENTO DA REDE DE POLÍTICAS 

PARA MULHERES 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
 SUBTOTAL 50.000,00 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA  
13.392.0022.2071 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL 

DE INCENTIVO À CULTURA 
 

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  
21150 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 
90.000,00 

 SUBTOTAL 90.000,00 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
9340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 50.000,00 
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12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.122.0032.2121 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - MEIO AMBIENTE 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

10910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2132 GESTÃO DAS POLITICAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, RURAL E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

11970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
13.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2133 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - INFRAESTRUTURA 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

12050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

URBANA 
 

15.451.0038.2144 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
E CAPELAS MORTUÁRIAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

12650 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 25.000,00 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2177 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
18230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
18290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 

RODOVIÁRIO 
 

26.122.0045.2178 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
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18320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 215.000,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
20600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
 SUBTOTAL 1.000,00 
17 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  
17.001 GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO 
 

04.122.0002.2206 ATIVIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

20730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

20740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 110.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.005 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV EDUC 

BÁSICA E VALORIZ PROFIS EDUC - FUNDEB 
 

12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 
FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
9171 01040-Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União - VAAR 
3.146,96 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

21710 01040-Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAR 

14.990,85 

 SUBTOTAL 18.137,81 
 TOTAL 2.842.040,46 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de novembro 
de 2024. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 LEI Nº 2.842, de 21 de novembro de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2024, crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
mediante a suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração 
direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
22240 10325-EMENDA 202439820006-

TRANSFERENCIA ESPECIAL CLIMATIZAÇÃO 
HUGO ZENI 

200.000,00 

 SUBTOTAL 200.000,00 
 TOTAL 200.000,00 

 
  Art. 3º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 2º, será utilizado, no orçamento da 
administração direta, recurso proveniente de transferência financeira na fonte 10325 - EMENDA 202439820006-
TRANSFERENCIA ESPECIAL CLIMATIZAÇÃO HUGO ZENI, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de novembro 
de 2024. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 LEI Nº 2.843, de 21 de novembro de 2024 
  

Altera a legislação que autoriza o parcelamento de valores lançados em Dívida Ativa.  
  
  

  O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que autoriza o parcelamento de valores lançados em Dívida 
Ativa.  

  
  Art. 2º - A Lei “R” nº 32, de 27 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

  
  “Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a efetuar o parcelamento de valores lançados em Dívida 
Ativa, de natureza tributária e não tributária do Município, nos termos previstos nesta Lei, se o parcelamento for 
efetuado até o dia 30 de dezembro de 2025.  
  ...”  
  

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
   GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de novembro 
de 2024.  
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JADYR CLÁUDIO DONIN 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 
 
 

 LEI Nº 2.844, de 21 de novembro de 2024 
 

Altera o Código Tributário do Município de Toledo. 
 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera o Código Tributário do Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 32 - ... 
 ... 
 § 2º - As isenções a que alude este artigo poderão ser requeridas a partir da notificação do lançamento 
do IPTU, até a data que dispuser o Decreto que regulamentar o seu lançamento e pagamento referente ao 
respectivo exercício, mediante comprovação dos requisitos necessários à concessão, sendo que os contribuintes 
beneficiados num exercício poderão ser automaticamente isentos por até 4 (quatro) exercícios subsequentes, nas 
hipóteses e condições previstas em regulamento, ressalvado o direito da Administração Tributária exigir o 
pagamento do tributo, caso seja constatada a alteração das condições que motivaram a isenção. 
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 § 3º - Será indeferido o pedido de isenção, ou exigido o tributo indevidamente isento, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, em casos de omissão de informações ou apresentação de declarações 
inverídicas ou falsas, conforme dispuser o regulamento.  
 ... 
 
 § 13 - O contribuinte, cuidador de pessoa que possua qualquer das doenças elencadas no inciso IX do 
caput deste artigo, que comprove a necessidade de cuidados e acompanhamento de terceiros, não perde o direito 
à isenção nele prevista mesmo quando não resida no imóvel objeto da isenção, desde que atenda os demais 
requisitos previstos nesta Lei. 
 
 § 14 - A comprovação dos demais requisitos a que aludem os §§ 12 e 13 deste artigo refere-se somente 
ao contribuinte proprietário ou possuidor do imóvel objeto do pedido de isenção. 
 
 § 15 - A Administração Tributária poderá, a qualquer tempo, realizar visita domiciliar aos contribuintes 
isentos, por meio de servidores públicos municipais devidamente autorizados e identificados, preferencialmente 
por assistentes sociais, bem como poderá buscar e compartilhar informações com outras fontes, observando-se 
o sigilo fiscal e profissional, para verificar se o contribuinte continua atendendo aos requisitos para a concessão 
de isenção. 
 
 § 16 - Os contribuintes beneficiados com a isenção automática de que trata esta Lei, e seus 
representantes legais ou sucessores, deverão comunicar à Administração Tributária, por escrito, quando o 
contribuinte não atender ou deixar de atender aos requisitos para a concessão da isenção, comunicação essa 
que deverá ser apresentada até o último dia útil do exercício para o qual a isenção foi concedida, sob pena de, 
em não o fazendo no referido prazo, ser-lhe aplicada a penalidade prevista no inciso IX do artigo 247 desta Lei, 
independentemente do lançamento e cobrança dos tributos isentos indevidamente e respectivos acréscimos 
legais. 
 
 § 17 - Considera-se isenção automática aquela concedida sem que o contribuinte necessite apresentar 
novo requerimento de isenção a cada ano, e que será concedida mediante prévia análise cadastral e de outras 
fontes de informação, realizada e deferida preferencialmente por assistente social. 
 ... 
 
 Art. 64 - ... 
 ... 
 III - distrato de contrato/compromisso de compra e venda ou de escritura pública sem Registro no 
Serviço de Registro de Imóveis; ou 
 IV - desfazimento de arrematação declarado pela autoridade judiciária. 
 ... 
 
 Art. 208 - O recolhimento de créditos tributários e não tributários deverá ser efetuado em 
estabelecimentos bancários conveniados, por sistema de pagamento instantâneo - PIX ou canais alternativos. 
 

Seção IV 
Da Transação e da Compensação 

 ... 
 
 Art. 227.A - Fica autorizada, no âmbito do Município de Toledo, a compensação de créditos tributários 
municipais com créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal, nos termos do artigo 170 do 
Código Tributário Nacional. 
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 Art. 227.B - A compensação poderá ser efetuada entre créditos tributários de qualquer natureza e 
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal. 
 
 § 1º - Os créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal deverão ser previamente 
reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado ou por decisão administrativa definitiva. 
 
 § 2º - A compensação somente será permitida mediante requerimento do sujeito passivo, 
acompanhado da documentação comprobatória dos créditos. 
 
 § 3º - A compensação a que aludem o artigo 227.A e este artigo não se aplica aos créditos de 
precatórios. 
 
 Art. 227.C - O pedido de compensação deverá ser formalizado junto à Secretaria Municipal da 
Fazenda, que procederá à análise da documentação e emitirá decisão no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
 § 1º - A decisão que reconhecer a compensação produzirá efeitos a partir da data do requerimento, 
extinguindo-se o crédito tributário até o limite dos créditos compensados. 
 
 § 2º - Em caso de indeferimento do pedido, o sujeito passivo poderá interpor recurso administrativo no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
 
 Art. 227.D - A compensação não prejudicará a exigibilidade dos créditos tributários remanescentes, 
que poderão ser cobrados pelo Município de Toledo conforme as normas aplicáveis. 
 
 Art. 227.E - Somente poderão ser objeto de compensação os créditos tributários referentes a: 
 I - débitos tributários do mesmo sujeito passivo; e 
 II - débitos tributários referentes a imóveis de propriedade do mesmo sujeito passivo. 
 
 Parágrafo único - Fica vedada a compensação de créditos tributários de pessoas físicas ou jurídicas 
com débitos tributários de outras pessoas físicas ou jurídicas. 
 ...” 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de 
novembro de 2024. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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